
PREFEITURAMUNICIPALDEAGROLÂNDIA

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças.
Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC – CEP: 88420-000.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 161/2024

O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC, Pessoa Jurídica de Direio Público,
inscrio no CNPJ/MF sob o nº 83.102.582/0001-44, com sede nesa cidade,
na RUA DOS PIONEIROS, 109, Cenro, Agrolândia, CEP 88420-000, nese ao
represenado pelo Senhor Preeio Municipal, JOSÉ CONSTANTE, nos ermos
Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, com suas alerações, em ace
da classifcação das proposas apresenadas no Pregão Elerônico nº
64/2024, Processo nº 122/2024, Homologada em 27/08/2024, RESOLVE
regisrar os preços para aquisição de erramenas para usos diversos na
Adminisração e demais Secrearias do Município, pelo período de 01 (UM)
ANO, podendo ser prorrogado, por igual período, endo sido, os reeridos
valores, oerecidos pelas empresas cujas proposas oram classifcadas no
cerame.

As empresas partcipanes oram:

Empresa Representante CPF/CNPJ

VALDIR ROLING & CIA LTDA REGIANI ROLING NECKEL 006.520.659-29

Teleone: (47) 3534-4464 Endereço: RUA DOS PIONEIROS, Nº 603, CENTRO,

AGROLÂNDIA-SC

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS PARA USOS
DIVERSOS NA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PREÇO

2.1. A validade será de 01 (UM) ANO, conados a partr da daa de publicação desa Aa, podendo

ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vanajoso.

2.1.1. Os valores regisrados serão fxos e irreajusáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo
nos casos previsos no artgo 124, Inciso II, alínea d.
2.1.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a adminisração ope pela prorrogação da
vigência da aa de regisro de preços, o valor regisrado poderá ser reajusado, com base no
índice INPC.

2.2. Durane o prazo de validade desa Aa de Regisro de Preços, o Município não será obrigado a

conraar o objeo reerido no iem 1.1. exclusivamene pelo Sisema de Regisro de Preços,

podendo azê-lo aravés de oura liciação quando julgar conveniene, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie às empresas deenoras, ou, cancelar a Aa, na ocorrência de
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alguma das hipóeses legalmene previsas para ano, garantdos à deenora, nese caso, o

conradiório e a ampla deesa.

2.3. Em caso de prorrogação da vigência da aa de regisro de preços, as quantdades inicialmene
regisradas serão renovadas, na sua oalidade, independenemene do quantatvo utlizado no
período de vigência, não sendo possível cumular com as quantdades não utlizadas.

2.4. Pelo ornecimeno do objeo ora conraado, será pago ao ornecedor regisrado o valor oal

conorme abela abaixo.

2.5. São iens dese conrao:
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3. DO FORNECIMENTO

3.1. A liciane vencedora deverá comprovar, no momeno da enrega do maerial ou da presação

dos serviços, a identdade e a qualidade de cada produo ou serviço, se soliciada.

3.2. Todos os iens deverão aender, rigorosamene, as especifcações consanes da proposa. A

enrega ora das especifcações implicará na recusa por pare da Secrearia soliciane, que os

colocará à disposição da conraada para substuição, às suas expensas no PRAZO MÁXIMO DE 05

(CINCO) DIAS ÚTEIS.

3.3. Prazo de enrega dos produos e/ou ornecimeno de serviços: CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA, conados a partr do recebimeno pelo ornecedor do pedido de ornecimeno. Caso

a empresa não possa enregar os produos ou ornecer o serviço denro do prazo exigido, deverá

emitr uma ordem de esorno para o Seor de Liciações, soliciando o esorno de deerminado

produo, ou documeno justfcando a ala do mesmo ou o araso da enrega. Se a empresa não se

maniesar, esarão sujeio as penalidades previsas.

3.4. Quando houver no pedido de ornecimeno mais de uma one de recursos, deverá ser emitda

uma noa fscal para cada noa de empenho, respectvamene.

3.5. Na Noa Fiscal deverá consar o nome da respectva Secrearia, o endereço, CNPJ respectvo,

número do Processo, da Noa de Empenho ou Auorização de Fornecimeno, o número da agência

e da cona correne da empresa, e nos casos de serviços para veículos da Froa Municipal, a placa

do respectvo veículo, para a eetvação do pagameno.

3.6. O recebimeno e a conerência serão eeuados por uncionário designado, nos ermos do

artgo 140, da Lei Federal n.º 14.133/21. Poderá o responsável recusar os produos ou serviços que

não satsaçam as especifcações ou apresenem qualquer vício comunicado o ao ao ornecedor e

glosando o correspondene valor.

3.7. A Adminisração fca aculada adquirir a quantdade oal soliciada no objeo, sendo lhe

aculada adquirir apenas a quantdade necessária para os fns a que se destna, sem haver pedido

mínimo exigido pelo ornecedor.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Eeuado o ornecimeno e aendidos os requisios, a empresa deverá encaminhar a Noa
Fiscal para conerência da secrearia soliciane, e a Secrearia Municipal encaminhará a Noa Fiscal
à Secrearia Municipal de Adminisração e Fazenda para o pagameno em aé 30 (rina) dias,
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obedecida à ordem cronológica de sua exigibilidade. No caso de enrega parcial de iens, o
pagameno será eeuado somene quando houver a liquidação oal do empenho.

4.2. Os pagamenos serão realizados apenas via ranserência bancária, e a conraada deverá

ornecer nº de cona-correne, para pagamenos devidos.

4.3. A CONTRATADA, não opane do Simples Nacional, deverá eeuar reenção do Imposo de
Renda (IR) para o Município de Agrolândia/SC, de acordo com a alíquoa aplicada para sua
atvidade, descria na Insrução Normatva nº 1.234/2012 da Receia Federal do Brasil e do Decreo
Municipal nº 097, de 04 de Julho de 2023.

4.4. Município não será responsável por quaisquer ônus, direios ou obrigações vinculadas à

legislação rabalhisa, ribuárias ou securiárias decorrenes da execução do presene conrao,

cujo cumprimeno e responsabilidade caberão, exclusivamene, à Conraada.

5. PENALIDADES

5.1. A recusa do adjudicaário em assinar a Aa de Regisro de Preços, denro do prazo esabelecido

pelo CONTRATANTE, bem como o araso e a inexecução parcial ou oal da Aa caracerizam

descumprimeno das obrigações assumidas e permiem a aplicação das seguines sanções pelo

CONTRATANTE:

a) adverência;
b) mula de no mínimo 0,5% (cinco décimos por ceno) e máximo de 30% (rina por ceno) do
valor do objeo liciado ou conraado;
c) impedimeno de liciar e conraar, no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea do
órgão liciane, pelo prazo máximo de 03 (rês) anos.
d) declaração de inidoneidade para liciar ou conraar no âmbio da Adminisração Pública direa
e indirea de odos os enes ederatvos, pelo prazo mínimo de 03 (rês) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

5.2. São consideradas siuações caracerizadoras de descumprimeno oal ou parcial das

obrigações conrauais:

5.2.1. Não aendimeno às especifcações écnicas relatvas a bens, serviços ou obra previsa em

conrao ou insrumeno equivalene;

5.2.2. Reardameno imotvado de ornecimeno de bens, da execução de obra, de serviço ou de

suas parcelas;

5.2.3. Paralisação do serviço ou de ornecimeno de bens, sem jusa causa e prévia comunicação à

Adminisração Pública Municipal;

5.2.4. Enrega de mercadoria alsifcada, urada, deeriorada, danifcada ou inadequada para o

uso, como se verdadeira ou pereia osse;

5.2.5. Aleração de subsância, qualidade ou quantdade da mercadoria ornecida;
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5.2.6. Presação de serviço de baixa qualidade.

5.3. A sanção de mula poderá ser aplicada cumulatvamene às demais sanções previsas no iem

5.1.

5.4. A mula será desconada da garanta do conrao e/ou de pagamenos evenualmene devidos

pela CONTRATADA.

5.5. As sanções relacionadas ambém poderão ser aplicadas àquele que:

5.5.1. Deixar de apresenar documenação exigida para o cerame;

5.5.2. Apresenar declaração ou documenação alsa;

5.5.3. Ensejar o reardameno da execução do objeo da liciação;

5.5.4. Não mantver a proposa;

5.5.5. Falhar ou raudar a execução do uuro conrao;

5.5.6. Comporar-se de modo inidôneo;

5.5.7. Comeer raude fscal.

6. DO FORO

6.1. Fica eleio o oro da Comarca de Trombudo Cenral/SC para quaisquer quesões oriundas ou

relatvas à aplicação desa liciação, não resolvidas na esera adminisratva. E, por esarem às

pares jusas e de pleno acordo no que se reere aos ermos da presene Aa de Regisros de

Preços, frmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual eor e validade.

Agrolândia, 29 de Agoso de 2024.

__________________________________ _________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

Prefeito do Município de Agrolândia Representante legal
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